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Excelentíssimo Senhor Presidente da (lânrala Nlunicipal, de Cascavei/PR

INDICÂ, nos termos do Ârt. 143, úo Regimento Interno desta Casa de Leis, seja encaminhado
expedicntc ao Poder Púbüc<.r I\'lunicipal, peÍânte o Gabinete do Prefeito Municipal, soücitando a

rcalizaçáo de estudos e aveliguaçôes, corn o obietivo de ser implantado nas faixas de 15 a 30 mcüos
destinadas as âreas de ptesen'açâo pennânentes as bciras dc rios, a seÍem regularizadas conforme
indicação n" 655 de 2020, dcste veteador, que nào tenham sido ocupadas, de eqúpamentos público
de convívio e socialização, tlesde que não sirv-am como incentivo ao desrespeito ao meio ambiente.

É a Indicação. Sala das Sessôes.

Cascavel, 19 de outubro de 2020

R 2Lfael Brugnerotto
Vereador/PI

Justificação.

Âs árcas ocupadas pelo poder público, tem impedido que sejam rnvadidas
clandestinamente por moradias irtegulares, que normalmente írcam estabelecidas nos fundos de vales,
onde enconüam se alguns dachos e que serl'em de destino de esgoto cle tais residôncias.

A dcstinaçào ao esporte e ao entretenimento em meio a narurez , corr, instalação de
pistas de caminhadas, mesas e bancos clc concrcto para piqueniques em familta, e áreas para pet's a
cxemplo do que iá ocorre nos ccopârqucs, podern sc..pú.o,los rarnbém eln ouúos rios, como-

Nesse contcxto, corltâmos com o ap<-ri<.r dos pares e o atendimento pelo poder
executivo.
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